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ESTADO DE SÃO PAULO 

Termo de Aditamento ao Contrato nº 704/ l 4 

Contrato/Ad itivo nº 466/20 18 
Processo Admini strativo n.0 45. 155/20 18 - anexado ao 41.794/20 14 - Pregão nº 339/201 4 
Contratante: MUNI C ÍPIO DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL LTDA 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPEC IALIZADA PA RA PRESTAÇÃO DE SE RVIÇOS DE 16 
(DEZESSE IS) AJUDANTES DE MOTORI STAS JUNTO Á MERENDA ESCO LAR. 
Aditamento: PRO RROGA O PRAZO CONTRATADO PO R MA IS 12 (DOZE) MESES 

Pelo presente instrumento de aditamento contratua l dev idamente ass inado, de um lado o MUNIC ÍPIO DE 
BOTUCA TU, pessoa jurídi ca de dire ito públi co interno, com sede na Praça Pro fesso r Pedro Torres, 100, 
dev idamente inscrita no CN P J/M F sob nº. 46.634. I OI /000 I - I 5, neste ato em competência delegada através do 
Decreto nº 10.01 I de 16 de setembro de 20 14, representado pelo Secretári o Muni cipal de Ed ucação, VALDIR 
GONZALEZ PAI XÃO JÚNIOR, brasi le iro, d ivorc iado, res idente e domiciliado nesta ci dade, portador da cédula de 
ide ntidade RG nº. 16.1 45.46 1-6 e insc rito no C PF sob nº. 072 .0 11 .668-67, doravante sim plesmente denominado 
CONTRATANTE, e de outro lado, a empresa FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PREDIAL 
L TDA, dev idamente inscri ta no CNP J/MF sob nº. 10.528.5 I0/000 1-90, sedi ada na ci dade de Pi rac icaba/S P, na Rua 
T reze de maio, nº 229, Bairro Centro, neste ato por seu representante lega l aba ixo ass inado, doravante denominada 
s impl esmente CONTRATADA, com base no processo ad mini strativo e pregão identificado ac ima, têm entre si, 
como j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pe las cláusul as e condições que se seguem, bem como pela 
Le i 8.666/93 , em espec ia l o § 1 º, do art. 65, da Le i nº. 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec iprocamente outorgam, 
a saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As partes mutuamente aceitam e rec iprocamente outorgam o ad itamento do instrumento 
contratual entre, ambas celebrado em 22 de dezembro de 20 14, nos autos do processo ad ministrat ivo ac ima 
identifi cado, pe los motivos dev idamente j usti ficados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 
(doze) meses, de 22/1 2/201 8 à 21/1 2/20 19, mantendo-se o va lor para o período em R$ 50.606,42 (C in quenta mil, 
seiscentos e seis rea is e qua renta e dois centavos) mensa is, com base na variação do IGP-M/ FGV, sendo certo 
a inda que a Contratada neste ato deve rá prorrogar a garanti a co a no va lor de R$ 30.363 ,86 (Trinta mil , 
trezentos e sessenta e três reais e oitenta e se is centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA: As partes rat ificam as demais cláusula do instrumento rincipal, ora adi tado. 

E, por estarem ass im , justos e contratados, assi nam o presente nstru mento partic lar, em três vias de igual teor e 
forma, que va i assinado por duas testemunhas, para os dev idos efi. itos legais. 

Botucatu, 1 O JAN 2019 

VALDI~ GONZALEZ P' -~ O JÚNIO 
SECRETA RI O MUN IC IPA DE C AO 

;~~~ -
FRAC LIMPEZA ASSEIO ECO 

TESTEMUN HAS : 

wciano Peíiw; 
Chefe do Setor de Caaastru 

~ Registro de Preço, 
R.l 2 165 2 
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<'odrigo Ramos 
,.,,ar Administrati' ' 
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